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ESTA.DO DO ESPIRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

de·:,Leis., reunida 
zog, solicitando 
ticularesj op!na 
to de resoluçao, 

PARECER 

A Comissão de Justiça, Segurança Social, Redaçã~ 
para examinar o requerimento do vereador Anthero Her 1 

noventa dias de J_icença para tratar de interesses. pã11 
pela sua aprovaçao, motivo por que apresenta o proje~ 
anexo, digo, abaixo: 

RESOLUÇÃ0 ___ 2> ____ _ 

Concede licença 

.,. 
A Gamara Municipal de Colatina,-E.E.Santg, usa.ndo 

de àtribuiçÕes· legais, decreta e promulga a seguinte resoluçao: 

Art. lQ - Fica:m concedidos noventa dias ·de licença ~x ao vereador 
Anthero Herzog, para tratar de :interesses particulares, con 
forme requereu • 

.Art. 2º - Revogam-se·as disposições em contrário. 

Sala à;as sess-oes, 5 de dezembro de 1951 

•. 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . ' 

CAMARA MUNICIPAL DE ,COLATINA 

@SOLUÇÃO NQ 6 

Concede licença 

A CÂV.LARA MUNICIPAL DE GOL.ATINA, Estado do Espfri- : 
to Santo , usando de atribuiçoes legais, decreta e promulga e s~ 
guinte resoluçao: 

.Arte lQ - Ficam conceãidos noventa dias de lj.cença ao vereador 
ANTHERO HERZOG, para tratar de interesses particula
res, conforme requereue 

Arte ZQ - Revogam-se as disposições em contrárioe 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE 1951 

Registrac1a e publicada n/ secretaria, na dita. supraº 

SECRETÁRIO.-

1 . 

i 



..... 

ESTADO DÓ ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE ,COLATINA 

PORTARIA NQ 63 

Convoca supl~pts>· 

O Presj_dente da_c âmara M~icipal de Colati:ga, E .. 
EiSa.nto, no uso de suas at:ribuiçoes, de .... acordo com a resoluçao da 
Gamara, em sua Última sessao, com rela.çao ao pedido de lj.cença por 
noventa dia.s do vereador Anthero Herzog, do Partido Social DemOcrfi. 
tico, r2sol ve convocar, na forma do art Q 50 item ·IV, da, Lei de O.!:. 
ga.ni~açao Municipal, o lQ suplente, Sre JOS~ DIAS para assumir as
funçoes do licenciado, enquanto durar o impedimento. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOL.ATINA, 18 de dezembro de 
1951. 

PRESIDENTE.-

Registrada e publicada n/ secretaria, na data su 
pra.e Feita a comunicação0 

SECRETP.RIO o-
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Colat:tna,,. 18 ·de dézer1bro de 1951 

Ilm9!" Sr e 

Jose Dias 
BAIDJIL.t"1ll-E.Santo 

\ Levo ao seu conhecimento (rue -o Sr. Pre~ridente.. em vir 
~- , -tucle da licença concedida pel~ Gama.ra a9 vereador Anthero Iler 

zog; do :Partido Social,..Dehtocratico., por 90(noventa) dia.s,. ba} 
ÃOU; nos"ts data, de acorc1o com o ~.rt. 50, :ltom IV.;. da Lei de 
Organizaçao l·'Iunicipal, uma portaria convoganc1o V .s .. , .como ,?a 
SU;plente do r1artido,. para. ;:;i.Sr:nttnir as fU'rlÇOOS: do lieenciadc.,
encpJanto durar o impe.d '.h"lento.o 

.ATEHCI03AS füi.DDAÇÔES 


